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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Agências e Fundações
Agência Municipal de Segurança Pública.......................................................................................................................................Jorge José Pinto de Castro

Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor..................................................................................Lucianne Andréa Jesus dos Santos Sampaio

Agência Municipal de Trânsito e Transporte..................................................................................................................................Paulo Guilherme de Arruda

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá............................................................................................ Luiz Mário do Nascimento Cambará

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid

Fundação de Esportes de Corumbá.........................................................................................................................................................Marcelo Aguilar Iunes

Fundação de Turismo do Pantanal.......................................................................................................................................... Maria Marjú Azambuja Venturini

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
082/2017 Processo nº 219.371/2017.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marcele de Paula Figueiredo dos 
Santos.
OBJETO: Contratação para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público como Gestor de Relações Institucionais - Nutricionista em 
atendimento ao Processo Seletivo com Edital de nº 15/01/2017, Processo nº 
214.311/2017.
VIGENCIA: 12(doze) meses a contar da data de assinatura.
Dotação Orçamentária: 24.92.12.361.103.2593-Gerenciamento do Ensino 
Fundamental.
Valor: R$ 2.155.37(dois mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos).
Base Legal: a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.
Data de assinatura: 22 de agosto de 2017.
Assinam: Maria Eulina Rocha dos Santos - Secretária Municipal de Educação e 
Marcele de Paula Figueiredo dos Santos.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
083/2017 Processo nº 219.372/2017.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Aline Nascimento de Moraes 
Cavalari.
OBJETO: Contratação para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público como Gestor de Relações Institucionais - Nutricionista em 
atendimento ao Processo Seletivo com Edital de nº 15/01/2017, Processo nº 
214.311/2017.
VIGENCIA: 12(doze) meses a contar da data de assinatura.
Dotação Orçamentária: 24.92.12.361.103.2593-Gerenciamento do Ensino 
Fundamental.
Valor: R$ 2.155.37(dois mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos).
Base Legal: a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.
Data de assinatura: 22 de agosto de 2017.
Assinam: Maria Eulina Rocha dos Santos - Secretária Municipal de Educação e 
Aline Nascimento de Moraes Cavalari.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
084/2017 Processo nº 219.373/2017.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Brunna Gabrielly Ferreira da Silva 
Soares.
OBJETO: Contratação para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público como Gestor de Relações Institucionais - Nutricionista em 
atendimento ao Processo Seletivo com Edital de nº 15/01/2017, Processo nº 
214.311/2017.
VIGENCIA: 12(doze) meses a contar da data de assinatura.
Dotação Orçamentária: 24.92.12.361.103.2593-Gerenciamento do Ensino 
Fundamental.
Valor: R$ 2.155.37(dois mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos).
Base Legal: a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.
Data de assinatura: 22 de agosto de 2017.
Assinam: Maria Eulina Rocha dos Santos - Secretária Municipal de Educação e 
Brunna Gabrielly Ferreira da Silva Soares.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
085/2017 Processo nº 219.374/2017.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Bruna Fernanda Antonio Climaco.
OBJETO: Contratação para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público como Gestor de Relações Institucionais - Nutricionista em 
atendimento ao Processo Seletivo com Edital de nº 15/01/2017, Processo nº 
214.311/2017.
VIGENCIA: 12(doze) meses a contar da data de assinatura.
Dotação Orçamentária: 24.92.12.361.103.2593-Gerenciamento do Ensino 
Fundamental.
Valor: R$ 2.155.37(dois mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos).
Base Legal: a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.
Data de assinatura: 22 de agosto de 2017.
Assinam: Maria Eulina Rocha dos Santos - Secretária Municipal de Educação e 
Bruna Fernanda Antonio Climaco.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 012/2016.
Processo nº 23.952/2016
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ysabele Cristina de Andrade 
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Marinho. Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a 
prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a contar de 
01/08/2017, conforme justificativa apresentada nos autos nº 23.952/2016.
Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República, e dá outras providências.
Data de assinatura: 01 de agosto de 2017.
Assinam: Maria Eulina Rocha dos Santos - Secretária Municipal de Educação e 
Ysabele Cristina de Andrade Marinho.

Extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços 
de Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral nº 005/2012 - 
Processo nº 20.409/2012.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, através da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Governo, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Indústria Comércio e Produção Rural e a Empresa S.H. Informática 
Ltda.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços de Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral n° 
005/2012, por mais 04 (quatro) meses contados a partir do término do prazo 
anteriormente fixado, mantendo-se os mesmos preços inicialmente contratados, 
conforme justificativa apresentada aos autos do processo n° 20.409/2012, a qual 
se considerará parte integrante deste instrumento. As partes ratificam e mantêm 
inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 18/08/2017.
Assinam: Alberto Saburo Kanayama - Secretário Municipal de Finanças e Gestão, 
Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde, Cassio Augusto da 
Costa Marques - Secretário Municipal de Governo, Ricardo Campos Ametla - 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Haroldo Waltencyr 
Ribeiro Cavassa - Secretário Municipal de Assistência Social, Maria Eulina Rocha 
dos Santos - Secretária Municipal de Educação e Renato dos Santos Lima - 
Secretário Municipal de Indústria Comércio e Produção Rural e a Empresa S.H. 
Informática Ltda.

Extrato do Décimo Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral nº 005/2012 - 
Processo nº 20.409/2012.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos/Agência 
Municipal de Trânsito e Transporte e a Empresa S.H. Informática Ltda.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços de Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral n° 
005/2012, por mais 04 (quatro) meses contados a partir do término do prazo 
anteriormente fixado, mantendo-se os mesmos preços inicialmente contratados, 
conforme justificativa apresentada aos autos do processo n° 20.409/2012, a qual 
se considerará parte integrante deste instrumento. As partes ratificam e mantêm 
inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 18/08/2017.
Assinam: Ricardo Campos Ametla - Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos/Agência Municipal de Trânsito e Transporte e a Empresa S.H. 
Informática.

Extrato do Décimo Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral nº 007/2012 - 
Processo nº 20.409/2012.
Partes: Fundação de Esportes de Corumbá e a Empresa S.H. Informática Ltda.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços de Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral n° 
005/2012, por mais 04 (quatro) meses contados a partir do término do prazo 
anteriormente fixado, mantendo-se os mesmos preços inicialmente contratados, 
conforme justificativa apresentada aos autos do processo n° 20.409/2012, a qual 
se considerará parte integrante deste instrumento. As partes ratificam e mantêm 
inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 18/08/2017
Assinam: Marcelo Aguilar Iunes - Fundação de Esportes de Corumbá e a 
Empresa S.H. Informática.

Extrato do Nono Termo Aditivo de Prestação de Serviços de Administração, 
Gerenciamento e Automotiva em Geral nº 007/2012 - Processo nº 
20.409/2012.
Partes: Fundação do Meio Ambiente do Pantanal e a Empresa S.H. Informática 

Ltda.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços de Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral n° 
007/2012, por mais 04 (quatro) meses contados a partir do término do prazo 
anteriormente fixado, mantendo-se os mesmos preços inicialmente contratados, 
conforme justificativa apresentada aos autos do processo n° 20.409/2012, a qual 
se considerará parte integrante deste instrumento. As partes ratificam e mantêm 
inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 18/08/2017
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabaid- Fundação do Meio Ambiente do Pantanal 
e a Empresa S.H. Informática.

Extrato do Nono Termo Aditivo de Prestação de Serviços de Administração, 
Gerenciamento e Automotiva em Geral nº 023/2012 - Processo nº 
20.409/2012.
Partes: Fundação de Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e a Empresa 
S.H. Informática Ltda.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços de Administração, Gerenciamento e Automotiva em Geral n° 
023/2012, por mais 04 (quatro) meses contados a partir do término do prazo 
anteriormente fixado, mantendo-se os mesmos preços inicialmente contratados, 
conforme justificativa apresentada aos autos do processo n° 20.409/2012, a qual 
se considerará parte integrante deste instrumento. As partes ratificam e mantêm 
inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 18/08/2017
Assinam: Luiz Mário do Nascimento Cambará - Fundação de Cultura e do 
Patrimônio Histórico de Corumbá e a Empresa S.H. Informática.
Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 49/2017 - Processo nº 10.228/2017
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. O Município de Corumbá, através do 
Pregoeiro, comunica aos interessados da licitação supracitada, instaurado 
visando os serviços de hospedagem com café da manhã para atender aos 
técnicos e aos palestrantes que vem ao município pela secretaria municipal de 
saúde, tendo sido o procedimento declarado por deserto. 
Corumbá-MS, 30 de agosto de 2017
Luiz de Albuquerque Melo Filho - Pregoeiro

Aviso de Ratificação
Inexigibilidade - Processo Nº 10.008/2017 - SISP
RATIFICO o procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no artigo 25, inciso I da Lei 8666/93 e suas alterações para contratação 
da Empresa EI SOLUÇÕES INTELIGENTES - CONSULTORIA EM 
GESTÃO DE INFORMAÇÕES LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ nº 
11.626.937/0001-93, representada pelo Sr. Rogê Teissere Delgado. Objeto: 
Execução de serviços técnicos especializados de suporte, assessoria e 
atualização de versão no Sistema de Gerenciamento de Obras Públicas e 
Investimentos e-KRONOS.
Valor: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) a ser desembolsados em 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais e iguais de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Dotação Orçamentária: 37.00 - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
37.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 15.451.101 -  PROINFRA - CORUMBÁ
6.180 - Gerenciamento da Política de Infraestrutura
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PESSOA JURÍDICA
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses
Data: 04/09/2017.
Assina: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTISTICOS Nº 030/2017,CONFORME UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO  Nº02/2017 PROCESSO Nº10.374/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 29/2017.
PROCESSO: 21.4901/2017
Partes: O Diretor Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá e a empresa JOSÉ MARTINEZ NEIVA-ME, inscrita no  CNPJ/MF nº 
07.301.775/0001-46
Objeto: Contratação de empresa especializada na produção e organização 
de eventos, para coordenar, organizar, escolher e dar apoio as bandas locais 
regionais para atender a pela Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de 
Corumbá.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Duração: 12 (doze) meses 
Dotação Orçamentária:
Gestão:48 - Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá
6120 - Gerenciamento das Atividades de Fomento das Ações e Eventos Culturais
33.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha:2480
Data da Assinatura: 01/08/2017
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Sr. Luiz Mario do Nascimento Cambará - Diretor-Presidente da 
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e SR.José Martinez 
Neiva- JOSÉ MARTINEZ NEIVA - ME

RESOLUÇAO SEFIG Nº 279/2017.

SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORES 

PARTE I - PODER EXECUTIVO .............................................................................1
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MUNICIPAIS.

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença por motivo de doença em pessoa da família aos servidores abaixo 
relacionados, com fulcro no art. 95-A da L C nº 042, de 08 de dezembro de 2000, 
incluído pela L C nº 126, de 29 de julho de 2009:

- KEILA ARAUJO LOPES, matrículas 4895 e 5557, Profissional de Educação, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias, com início em 
01/08/2017 e término em 29/10/2017, conforme processo nº 219301/2017 de 
29/08/2017;

- LUIZA DIAS DA SILVA, matrículas 3045-2 e 3045-3, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias, com início 
em 07/06/2017 e término em 16/06/2017, conforme processo nº 219284/2017 de 
29/08/2017;

- LUIZA DIAS DA SILVA, matrículas 3045-2 e 3045-3, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias, com início 
em 14/08/2017 e término em 23/08/2017, conforme processo nº 219285/2017 de 
29/08/2017.

Corumbá, MS, 04 de setembro de 2017.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#12741#3#12846/>

<#MS#12742#3#12847>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 280/2017.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDOR MUNICIPAL.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde à servidora abaixo relacionada, com fulcro 
no art. 82 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- JESSICA LAURA VERNOCHI LANDIVAR, matrícula 9324, Profissional de 
Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) dias, com 
início em 28/03/2017 e término em 31/03/2017, conforme processo nº 8783/2017 
de 29/03/2017.

Corumbá, MS, 04 de setembro de 2017.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#12742#3#12847/>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 281/2017.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORES 
MUNICIPAIS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionados, com 
fulcro no art. 82 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- ANITA REGINA RODRIGUES GUTIERREZ, matrícula 1876, Agente de 
Atividades de Saúde III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) 
dias, com início em 08/08/2017 e término em 11/08/2017, conforme processo nº 
219313/2017 de 29/08/2017;

- DARLENE MANCILHA, matrícula 7075, Agente de Atividades de Saúde III, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias, com início em 31/05/2017 
e término em 09/06/2017, conforme processo nº 219303/2017 de 29/08/2017;

- ELZA OMERIA GAUTO DE AGUIAR MIRANDA, matrícula 3134, Agente 
de Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) 
dias, com início em 08/08/2017 e término em 17/08/2017, conforme processo nº 
219297/2017 de 29/08/2017;

- ELZA OMERIA GAUTO DE AGUIAR MIRANDA, matrícula 3134, Agente 
de Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) 
dias, com início em 18/08/2017 e término em 27/08/2017, conforme processo nº 
219300/2017 de 29/08/2017;

- GENICE ROSA SOARES DOS SANTOS, matrícula 1837, Auxiliar de 
Serviços Operacionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) 
dias, com início em 11/08/2017 e término em 15/08/2017, conforme processo nº 
219322/2017 de 29/08/2017;

- GLAUCIA CRISTINA DA CRUZ ARRUDA, matrícula 1317, Profissional de 
Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias, com 
início em 17/07/2017 e término em 21/07/2017, conforme processo nº 219292/2017 
de 29/08/2017;

- IVONE DE LOURDES GUILHERME MATAS, matrícula 765, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 20 (vinte) dias, com início 
em 11/08/2017 e término em 30/08/2017, conforme processo nº 219279/2017 de 
29/08/2017;

- JULIANA TRIPOLI DE PAULA, matrícula 6773, Profissional de Serviços 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) dias, com início 
em 15/08/2017 e término em 18/08/2017, conforme processo nº 219310/2017 de 
29/08/2017;

- LUCIO HELENO GUERREIRO BOTELHO, matrícula 7520, Agente de 
Serviços Operacionais II, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, 
07 (sete) dias, com início em 20/07/2017 e término em 26/07/2017, conforme 
processo nº 219295/2017 de 29/08/2017;

- LUIZA DIAS DA SILVA, matrículas 3045-2 e 3045-3, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias, com início 
em 23/08/2016 e término em 27/08/2016, conforme processo nº 219291/2017 de 
29/08/2017;

- LUIZA DIAS DA SILVA, matrículas 3045-2 e 3045-3, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias, com início 
em 14/10/2016 e término em 18/10/2016, conforme processo nº 219282/2017 de 
29/08/2017;

- LUIZA DIAS DA SILVA, matrículas 3045-2 e 3045-3, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias, com início 
em 21/03/2017 e término em 30/03/2017, conforme processo nº 219283/2017 de 
29/08/2017;

- MARIA AUXILIADORA MESSIAS OYOLA, matrícula 1343, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias, com início 
em 17/05/2017 e término em 26/05/2017, conforme processo nº 219294/2017 de 
29/08/2017;

- MARLI DAS NEVES GUADALUPE, matrícula 6115, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 07 (sete) dias, com início 
em 15/08/2017 e término em 21/08/2017, conforme processo nº 219316/2017 de 
29/08/2017;

- MARLI DAS NEVES GUADALUPE, matrícula 6115, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 07 (sete) dias, com início 
em 22/08/2017 e término em 28/08/2017, conforme processo nº 219319/2017 de 
29/08/2017;

- MASMUD MIDON DE MORAES, matrícula 10275, Guarda Municipal - 
2ª Categoria, lotado na Secretaria Municipal de Governo - Agência Municipal 
de Segurança Pública, 11 (onze) dias, com início em 24/10/2016 e término em 
03/11/2016, conforme processo nº 219296/2017 de 29/08/2017;

- NORMA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula 2430, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 14 (quatorze) dias, 
com início em 17/05/2017 e término em 30/05/2017, conforme processo nº 
219281/2017 de 29/08/2017;

- ODEMIR DOMINGOS DOS SANTOS, matrícula 2543, Agente de Atividades 
de Saúde III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias, com início 
em 03/08/2017 e término em 12/08/2017, conforme processo nº 219306/2017 de 
29/08/2017;

- ODEMIR DOMINGOS DOS SANTOS, matrícula 2543, Agente de Atividades 
de Saúde III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias, com início 
em 14/08/2017 e término em 23/08/2017, conforme processo nº 219309/2017 de 
29/08/2017;

- ROSANGELO SOARES DA SILVA JUNIOR, matrícula 8803, Guarda 
Municipal - 3ª Categoria, lotado na Secretaria Municipal de Governo - Agência 
Municipal de Segurança Pública, 09 (nove) dias, com início em 31/07/2017 e 
término em 08/08/2017, conforme processo nº 219304/2017 de 29/08/2017;

- RUBENS PAULO DE SOUZA SANTOS, matrícula 3363, Agente de 
Atividades de Saúde III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) 
dias, com início em 06/03/2017 e término em 10/03/2017, conforme processo nº 
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219305/2017 de 29/08/2017;

- RUBENS PAULO DE SOUZA SANTOS, matrícula 3363, Agente de 
Atividades de Saúde III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 07 (sete) 
dias, com início em 13/03/2017 e término em 19/03/2017, conforme processo nº 
219286/2017 de 29/08/2017;

- RUBENS PAULO DE SOUZA SANTOS, matrícula 3363, Agente de 
Atividades de Saúde III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 07 (sete) 
dias, com início em 27/03/2017 e término em 02/04/2017, conforme processo nº 
219289/2017 de 29/08/2017;

- SILVANA MARIA CAPISTRANO GRAÇA, matrícula 6312, Guarda Municipal 
- 3ª Categoria, lotada na Secretaria Municipal de Governo - Agência Municipal 
de Segurança Pública, 08 (oito) dias, com início em 27/12/2016 e término em 
03/01/2017, conforme processo nº 219298/2017 de 29/08/2017;

- SONIA DE MELO, matrícula 5536, Técnico de Atividades Institucionais I, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 10 (dez) dias, com início 
em 11/08/2017 e término em 20/08/2017, conforme processo nº 219311/2017 de 
29/08/2017;

- VANESSA ALVARENGA LIMA, matrícula 3173, Profissional de Educação, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias, com início em 
07/11/2016 e término em 06/12/2016, conforme processo nº 219302/2017 de 
29/08/2017;

- VICENTINA MARIA DA SILVA, matrículas 2652-3 e 2652-6, Profissional de 
Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias, com início 
em 02/05/2017 e término em 06/05/2017, conforme processo nº 219293/2017 de 
29/08/2017.

Corumbá, MS, 04 de setembro de 2017.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

FUNPREV
ATO Nº 055/2017

Concede a Sra. MARIA MADALENA SENNA Aposentadoria por Tempo de 
contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO A SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDENCIA SOCIAL E O GERENTE DE BENEFICIOS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 54 da Lei Complementar nº 
087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Sra. MARIA MADALENA SENNA, ocupante do cargo de 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO, CLASSE D-F, NÍVEL II, do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 
6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 

Extrato do Contrato Administrativo nº. 12/2017
Processo Administrativo nº. 15/2017
CARTA CONVITE nº. 15/2017
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ/MS e SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORMATICA LTDA-ME.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS 
COMO: MICROCOMPUTADOR, NOBREAK, IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA, 
NOTEBOOK, TABLET, DISCO RÍGIDO, MEMÓRIA RAM, PLACA MÃE, PROCESSADOR, 
ESTABILIZADOR E FONTE DE ALIMENTAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CORUMBÁ/MS. O Termo de Referencia e as Especificações do Edital e seus anexos, 
referente à CARTA CONVITE Nº 15/2017, bem como  na  íntegra, a proposta da Contratada, que 
faz parte integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos  todos os seus termos.
Ordenador de Despesas: Evander José Vendramini Duran - Presidente da Câmara Municipal 
de Corumbá - MS
Dotação Orçamentária: 01.031.0106-4.4.90.52.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores
Valor Global: R$ 78.227,00 (SETENTA E OITO MIL E DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS)
Data de Assinatura: 23/08/2017
Do Prazo: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato.
Assinam: EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN, DAUICHI CASTRO IBRAHIM MOHAMMED

EDUCAÇÃO, CLASSE D-F, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na esma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 31 de Agosto de 2017.
(a) Alberto Saburo Kanayama - Secretario Municipal de Finanças e Gestao.
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira - Superintendente de Previdência Social
(a) Helvio de Barros Junqueira  Gerente de Benefícios
<#MS#12738#4#12843/>

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL

EDITAL DE REQUERIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
torna público que requereu junto à Fundação de Meio Ambiente do Pantanal 
- FMAP a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para atividade de OBRA 
DE INFRAESTRUTURA URBANA - MANUTENÇÃO DE VIA ATRAVÉS DE 
LAJOTAMENTO SEXTAVADO, localizada entre as Ruas 7 de Setembro e 15 de 
Novembro, Morro da Carlinda, Bairro Cristo Redentor , Zona Urbana do Município 
de Corumbá-MS

EDITAL DE REQUERIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
torna público que requereu junto à Fundação de Meio Ambiente do Pantanal 
- FMAP a LICENÇA PRÉVIA para atividade de SISTEMA DE DRENAGEM 
URBANA - DRENAGEM SUPERFICIAL E GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
localizada na Alameda Anésia Pinheiro, Bairro Cristo Redentor , Zona Urbana do 
Município de Corumbá-MS.

PARTE II   •   PODER LEGISLATIVO
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BALANCETE FINANCEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBA
RUA GABRIEL VANDONI DE BARROS, 1, DOM BOSCO, CORUMBÁ/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2017

Balancete Financeiro 

Quality Sistemas

Mês atual: Agosto

Receitas
Títulos Acum. Anterior Valor no mês Total

Despesas
Títulos Acum. Anterior Valor no mês Total

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
RECEITAS CORRENTES Legislativa 8.886.143,31 1.361.411,94 10.247.555,25
TOTAL RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 8.886.143,31 1.361.411,94 10.247.555,25

RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00

RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
DESPESA ORÇAMENTÁRIA A PAGAR 8.886.143,31 1.361.411,94 10.247.555,25 DESPESA ORÇAMENTÁRIA PAGA NO MÊS 8.690.930,66 1.305.002,70 9.995.933,36
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 563.019,91 81.625,39 644.645,30 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 563.019,91 81.625,39 644.645,30
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 535,78 0,00 535,78 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 535,78 0,00 535,78
IDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 37.166,67 5.600,00 42.766,67 IDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 5.600,00 5.600,00
INSS 356.183,05 57.132,52 413.315,57 INSS 356.183,05 56.952,52 413.135,57
IRRF 534.083,69 78.866,85 612.950,54 IRRF 533.856,35 78.256,08 612.112,43
ISS 16.543,16 2.487,74 19.030,90 ISS 15.781,44 2.061,15 17.842,59
MONGERAL SEGUROS 7.244,24 1.237,30 8.481,54 MONGERAL SEGUROS 7.244,24 1.237,30 8.481,54
PENSAO ALIMENTICIA - EDUARDA CINTRA SANTANA 900,00 0,00 900,00 PENSAO ALIMENTICIA - EDUARDA CINTRA SANTANA 900,00 0,00 900,00
PENSAO ALIMENTICIA - HANNA HELLEN PEREIRA FERNANDES SANTANA1.800,00 0,00 1.800,00 PENSAO ALIMENTICIA - HANNA HELLEN PEREIRA FERNANDES SANTANA1.800,00 0,00 1.800,00
PENSAO ALIMENTICIA - LARISSA CUELLAR SANTANA 3.400,00 0,00 3.400,00 PENSAO ALIMENTICIA - LARISSA CUELLAR SANTANA 3.400,00 0,00 3.400,00
PENSAO ALIMENTICIA - MARIANNE GUERRERO SANTANA 1.020,00 468,50 1.488,50 PENSAO ALIMENTICIA - MARIANNE GUERRERO SANTANA 1.020,00 468,50 1.488,50
PENSÃO ALIMENTICIA 25.900,00 0,00 25.900,00 PENSÃO ALIMENTICIA 25.900,00 0,00 25.900,00
PENSÃO ALIMENTICIA 741,61 741,61 1.483,22 PENSÃO ALIMENTICIA 741,61 741,61 1.483,22
PREVIDENCIA 90.539,91 14.855,66 105.395,57 PREVIDENCIA 90.539,91 14.855,66 105.395,57
SICREDI 5.305,26 1.768,42 7.073,68 SICREDI 5.305,26 1.768,42 7.073,68
SINCOR 5.985,00 1.880,00 7.865,00 SINCOR 5.985,00 1.880,00 7.865,00
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MS 3.000,00 3.000,00 6.000,00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MS 3.000,00 3.000,00 6.000,00
UNIMED 66.704,92 10.402,56 77.107,48 UNIMED 66.704,92 10.402,56 77.107,48
TOTAL DE RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 10.606.216,51 1.621.478,49 12.227.695,00 RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 10.372.848,13 1.563.851,89 11.936.700,02

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS
DUODÉCIMO CÂMARA 9.561.059,52 1.365.865,64 10.926.925,16 RESTITUIÇÕES 6.596,24 0,00 6.596,24
REPASSE PARA PAGAMENTO DE INATIVOS 267.183,72 40.837,97 308.021,69 TOTAL DE INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 6.596,24 0,00 6.596,24
TOTAL DE INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.828.243,24 1.406.703,61 11.234.946,85
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBA
RUA GABRIEL VANDONI DE BARROS, 1, DOM BOSCO, CORUMBÁ/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2017

Balancete Financeiro 

Quality Sistemas

Mês atual: Agosto

Receitas
Títulos Acum. Anterior Valor no mês Total

Despesas
Títulos Acum. Anterior Valor no mês Total

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
Caixa 0,00 0,00 0,00 Caixa 0,00 0,00 0,00
Banco Conta Movimento 6.596,24 1.175.468,31 6.596,24 Banco Conta Movimento 1.175.468,31 1.278.386,58 1.278.386,58
Banco Conta Vinculada 0,00 0,00 0,00 Banco Conta Vinculada 0,00 0,00 0,00
TOTAL DISPONÍVEL 6.596,24 1.175.468,31 6.596,24 TOTAL DISPONÍVEL 1.175.468,31 1.278.386,58 1.278.386,58
Total 20.441.055,99 4.203.650,41 23.469.238,09 Total 20.441.055,99 4.203.650,41 23.469.238,09

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.9.4.14.52-17 Página 2 



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 1265 • terça-feira, 05 de Setembro de 2017     

Página 6

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBA
RUA GABRIEL VANDONI DE BARROS, 1, DOM BOSCO, CORUMBÁ/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2017

Anexo 13 - Balanço Financeiro – DCASP

Quality Sistemas

Mês atual: AGOSTO

JANEIRO A AGOSTO

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Receitas Orçamentárias (I) 0,00 0,00 Despesas Orçamentárias (VI) 10.247.555,25 16.153.849,25 

    00 Recursos Ordinários 0,00 0,00     00 Recursos Ordinários 10.247.555,25 16.153.849,25 

    01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00     01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 

    02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 0,00 0,00     02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 0,00 0,00 

    03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (patronal, servidores e compensação financeira)0,00 0,00     03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (patronal, servidores e compensação financeira)0,00 0,00 

    04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00     04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 

    05 Contribuição de Melhoria 0,00 0,00     05 Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 

    10 Recursos diretamente arrecadados – (Administração Indireta e Fundos) 0,00 0,00     10 Recursos diretamente arrecadados – (Administração Indireta e Fundos) 0,00 0,00 

    12 Serviços de Saúde 0,00 0,00     12 Serviços de Saúde 0,00 0,00 

    13 Serviços Educacionais 0,00 0,00     13 Serviços Educacionais 0,00 0,00 

    14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS – UNIÃO 0,00 0,00     14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS – UNIÃO 0,00 0,00 

    15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 0,00 0,00     15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 0,00 0,00 

    16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE 0,00 0,00     16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE 0,00 0,00 

    17 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 0,00 0,00     17 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 0,00 0,00 

    18 Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica – 60%)0,00 0,00     18 Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica – 60%)0,00 0,00 

    19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica – 40%) 0,00 0,00     19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica – 40%) 0,00 0,00 

    20 Transferências de Convênios - União/Educação 0,00 0,00     20 Transferências de Convênios - União/Educação 0,00 0,00 

    21 Transferências de Convênios - União/Saúde 0,00 0,00     21 Transferências de Convênios - União/Saúde 0,00 0,00 

    22 Transferências de Convênios - União/Assistência Social 0,00 0,00     22 Transferências de Convênios - União/Assistência Social 0,00 0,00 

    23 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)0,00 0,00     23 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)0,00 0,00 

    24 Transferências de Convênios - Estado/Educação 0,00 0,00     24 Transferências de Convênios - Estado/Educação 0,00 0,00 

    25 Transferências de Convênios - Estado/Saúde 0,00 0,00     25 Transferências de Convênios - Estado/Saúde 0,00 0,00 

    26 Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social 0,00 0,00     26 Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social 0,00 0,00 

    27 Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)0,00 0,00     27 Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)0,00 0,00 

    28 Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00     28 Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 

    29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 0,00 0,00     29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 0,00 0,00 

    30 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS 0,00 0,00     30 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS 0,00 0,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBA
RUA GABRIEL VANDONI DE BARROS, 1, DOM BOSCO, CORUMBÁ/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2017

Anexo 13 - Balanço Financeiro – DCASP

Quality Sistemas

Mês atual: AGOSTO

JANEIRO A AGOSTO

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

    31 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde – SUS/ESTADO - Decreto nº 10.500, 28/09/ 2001 e Decreto nº 12.950, 31/03/2010)0,00 0,00     31 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde – SUS/ESTADO - Decreto nº 10.500, 28/09/ 2001 e Decreto nº 12.950, 31/03/2010)0,00 0,00 

    33 Outros Recursos Destinados á Saúde 0,00 0,00     33 Outros Recursos Destinados á Saúde 0,00 0,00 

    34 Outros Recursos Destinados á Assistência Social 0,00 0,00     34 Outros Recursos Destinados á Assistência Social 0,00 0,00 

    41 Recursos Destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00 0,00     41 Recursos Destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00 0,00 

    42 Recursos Destinados ao RPPS – Plano Financeiro 0,00 0,00     42 Recursos Destinados ao RPPS – Plano Financeiro 0,00 0,00 

    43 Recursos da Taxa de Administração - RPPS 0,00 0,00     43 Recursos da Taxa de Administração - RPPS 0,00 0,00 

    44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração 0,00 0,00     44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração 0,00 0,00 

    50 FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00     50 FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 

    51 FMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00     51 FMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 

    60 Recursos próprios dos Consórcios - (artigo 4º Portaria STN nº 72/2012) 0,00 0,00     60 Recursos próprios dos Consórcios - (artigo 4º Portaria STN nº 72/2012) 0,00 0,00 

    61 Transferência de Consórcio – Contrato de Rateio - (artigo 9º Portaria STN nº 72/2012) 0,00 0,00     61 Transferência de Consórcio – Contrato de Rateio - (artigo 9º Portaria STN nº 72/2012) 0,00 0,00 

    70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00     70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 

    71 Multas de Trânsito 0,00 0,00     71 Multas de Trânsito 0,00 0,00 

    80 Transferências do Estado – FUNDERSUL- Lei Estadual nº 1.963/1999 e Art. 2º, I, II, III e Art. 4º § 1º da Lei Estadual nº 3.140/2005.0,00 0,00     80 Transferências do Estado – FUNDERSUL- Lei Estadual nº 1.963/1999 e Art. 2º, I, II, III e Art. 4º § 1º da Lei Estadual nº 3.140/2005.0,00 0,00 

    81 Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) 0,00 0,00     81 Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) 0,00 0,00 

    82 Transferências do Estado FEAS- Decreto nº 13.111. 26/01/2011, 0,00 0,00     82 Transferências do Estado FEAS- Decreto nº 13.111. 26/01/2011, 0,00 0,00 

    88 Recursos de Transferências do Estado não classificáveis nos itens anteriores 0,00 0,00     88 Recursos de Transferências do Estado não classificáveis nos itens anteriores 0,00 0,00 

    89 Outras Receitas primárias 0,00 0,00     89 Outras Receitas primárias 0,00 0,00 

    90 Operações de Crédito Internas 0,00 0,00     90 Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 

    91 Operações de Crédito Externas 0,00 0,00     91 Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 

    92 Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00     92 Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 

    93 Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00     93 Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 

    94 Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00     94 Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 11.234.946,85 16.160.410,81 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 6.596,24 1.893,93 

   Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária 0,00 16.160.410,81    Transferências Financeiras Concedidas para a Execução Orçamentária 6.596,24 1.893,93 

   Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução Orçamentária 11.234.946,85 0,00      Repasse Duodécimo Câmara Municipal 6.596,24 1.893,93 

     Repasse Duodécimo Câmara Municipal 11.234.946,85 0,00      Outras Transferências Financeiras 0,00 0,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBA
RUA GABRIEL VANDONI DE BARROS, 1, DOM BOSCO, CORUMBÁ/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2017

Anexo 13 - Balanço Financeiro – DCASP

Quality Sistemas

Mês atual: AGOSTO

JANEIRO A AGOSTO

INGRESSOS DISPÊNDIOS
ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

     Outras Transferências Financeiras 0,00 0,00    Transferências Financeiras Concedidas Independente da  Execução Orçamentária 0,00 0,00 

   Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00      Outras Transferências Financeiras 0,00 0,00 

   Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00    Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 2.231.761,64 2.859.969,35    Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00 

   Empenhos do exercício inscritos em RNP 249.467,90 0,00 Pagamentos Extra-Orçamentários (VIII) 1.940.766,66 2.994.934,67 

   Empenhos do exercício inscritos em RP 2.153,99 0,00    Restos a Pagar Processados Pagos 0,00 0,00 

   Consignações 1.980.139,75 2.859.969,35    Restos a Pagar não Processados Pagos 0,00 134.965,32 

   Adiantamentos 0,00 0,00    Consignações 1.940.766,66 2.859.969,35 

   Depósitos de Diversas Origens 0,00 0,00    Outros Pagamentos Extra Orçamentários 0,00 0,00 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 6.596,24 136.893,93    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

   Caixa e Equivalentes de Caixa 6.596,24 136.893,93 Saldo  para o Exercício Seguinte (IX) 1.278.386,58 6.596,24 

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00    Caixa e Equivalentes de Caixa 1.278.386,58 6.596,24 

0,00 0,00    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 13.473.304,73 19.157.274,09 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 13.473.304,73 19.157.274,09 

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.9.4.14.53-17 Página 3 de 3

Diário Oficial do Munícipio de 
Corumbá

do.corumba.ms.gov.br


	PARTE I - PODER EXECUTIVO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
	EXTRATO
	RESOLUÇÃO
	FUNPREV
	ATOS


	FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL


